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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CRF-SC

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

NOME FANTASIA

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

NATUREZA DE ATIVIDADE

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL

DIST MEDIC, SANEANTE, COSMST, PROD SAUDE

TIPO DE ESTABELECIMENTO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, INSUMOS E DROGAS

Consulte pelo Código de Autenticação para Validar a CRT em www.crfsc.gov.br

Consulte via leitor de QRCode

CADASTRO NO CRF SOB O
6360

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO
712AE155CC4D84D2397E6A5EA6198CFB

VALIDADE
31/03/2026

44
83

48

ENDEREÇO CNPJ
ESTRADA BOA ESPERANCA, 2320 00.802.002/0001-02
LOCALIDADE
FUNDO CANOAS RIO DO SUL-SC

CIDADE - UF

SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça
**************07:30 às 12:00 07:30 às 12:00 07:30 às 12:00************** 07:30 às 12:00 07:30 às 12:00
**************13:22 às 17:40 13:22 às 17:40 13:22 às 17:40************** 13:22 às 17:40 13:22 às 17:40

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

INSCRIÇÃO SITUAÇÃO

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
NOME FUNÇÃOTIPO

F 17793 RAFAELA SCHLICKMANN Responsável Técnico CTPS
SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça

**************07:30 às 12:00 07:30 às 12:00 07:30 às 12:00************** 07:30 às 12:00 07:30 às 12:00
**************13:22 às 17:40 13:22 às 17:40 13:22 às 17:40************** 13:22 às 17:40 13:22 às 17:40

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CRF-SC

MARCO AURÉLIO THIESEN KOERICH
PRESIDENTE DO CRF-SC

Florianópolis, 13 de Fevereiro de 2025

de1Pág. 1

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei nº 3.820/60 e do Título IX da Lei nº 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1º e 2º e 23, alínea
"c" da Lei nº 5.991/73 e artigos 2º e 3º Caput 5º e 6º Inciso I, todos da Lei 13.021/14.
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações.
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o site institucional e digitando o código de autenticidade ou
mesmo através de leitor de QR-Code.

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 28/10/2025 13:35:32 que o documento de hash (SHA-256)

2658a47ad61e163c6a5d3a6c6466882f4221895415b6c833d137e81bd986c94d foi validado em 28/10/2025 13:33:21 através da transação blockchain

0x9017063ffd4e13189c904011f6758694f14fa54098440f7317a96b77b16c852b e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 293433)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 26/01/2026

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
2658a47ad61e163c6a5d3a6c6466882f4221895415b6c833d137e81bd986c94d foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 293433 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Ficha de Registro Rafaela Schlickmann", cujo assunto é 
descrito como "Ficha de Registro Rafaela Schlickmann", faz prova de que em 28/10/2025 13:33:13, o 
responsável Altermed Material Medico Hospitalar Ltda (00.802.002/0001-02) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Altermed Material Medico 
Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin 
Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 28/10/2025 13:35:32 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x9017063ffd4e13189c904011f6758694f14fa54098440f7317a96b77b16c852b. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 28/10/2025 13:34:22 que o documento de hash (SHA-256)

17013409d2b5e93cc9b1bce474e36f54bba2a1a0f11e817674b03d7964e7da92 foi validado em 28/10/2025 13:32:27 através da transação blockchain

0xa7ff48fc81098acc7f58c0d345587b0ee20039bd7bc633510692b6eb891fed2b e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 293431)
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 28/10/2025 13:34:22 que o documento de hash (SHA-256)

17013409d2b5e93cc9b1bce474e36f54bba2a1a0f11e817674b03d7964e7da92 foi validado em 28/10/2025 13:32:27 através da transação blockchain

0xa7ff48fc81098acc7f58c0d345587b0ee20039bd7bc633510692b6eb891fed2b e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 293431)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 26/01/2026

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
17013409d2b5e93cc9b1bce474e36f54bba2a1a0f11e817674b03d7964e7da92 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 293431 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Contrato de Trabalho Rafaela Schlickmann", cujo 
assunto é descrito como "Contrato de Trabalho Rafaela Schlickmann", faz prova de que em 28/10/2025 
13:31:13, o responsável Altermed Material Medico Hospitalar Ltda (00.802.002/0001-02) tinha posse do 
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Altermed 
Material Medico Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 28/10/2025 13:34:22 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xa7ff48fc81098acc7f58c0d345587b0ee20039bd7bc633510692b6eb891fed2b. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 28/10/2025 13:35:07 que o documento de hash (SHA-256)

ff7856ac8d95d50f07c22aadcf85c2e319b8e1309f0ae5315d916adc1fa8afc9 foi validado em 28/10/2025 13:32:55 através da transação blockchain

0x33d72bec5d30b232c15f085170cb9cfa4958b5ebe405d6c36bc1b384fdb7b906 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 293432)
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Prova de Autenticidade válida até 26/01/2026

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
ff7856ac8d95d50f07c22aadcf85c2e319b8e1309f0ae5315d916adc1fa8afc9 foi autenticado de acordo com as 
Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 293432 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CRF_Rafaela Schlickmann", cujo assunto é descrito como 
"CRF_Rafaela Schlickmann", faz prova de que em 28/10/2025 13:32:07, o responsável Altermed Material 
Medico Hospitalar Ltda (00.802.002/0001-02) tinha posse do arquivo com as mesmas características que 
foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Altermed Material Medico Hospitalar Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 28/10/2025 13:35:08 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x33d72bec5d30b232c15f085170cb9cfa4958b5ebe405d6c36bc1b384fdb7b906. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 


